
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
CONCURSO - EDITAL Nº 001/2016 

PARECERES DOS RECURSOS 
 

 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos do Edital de Abertura nº 001/2016 da Prefeitura 
do Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, interpostos contra as questões da prova 
objetiva e o gabarito preliminar.  
 
Art. 1º - Conforme Edital de Abertura n° 001/2016, se da análise do recurso resultar anulação 
de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido, se houver alteração, por força de 
impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer questão da prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
 

PORTUGUÊS– ENSINO SUPERIOR  
 

QUESTÃO Nº 01 – ALTERAR GABARITO C PARA E. 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão 1 será alterada, tendo em vista que de acordo com as novas regras ortográficas 

vigentes, o hífen ainda é utilizado em vocábulos formados por prefixação em determinadas 

condições, ou seja, ainda é utilizado nas palavras com prefixos. Houve um equívoco no 

preenchimento do gabarito pela comissão elaboradora. A letra correta é a E (Nenhuma das 

alternativas anteriores).  

Referência Bibliográfica: Nova Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal 

Cegalle (2009). 

 
QUESTÃO Nº 03 – ALTERAR GABARITO B PARA D. 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão 3 será alterada, tendo em vista que o autor do texto inicialmente há uma 

descrição do medicamento fitoterápico, todavia esta ideia passa a ser secundária, tendo em 

vista que no decorrer trabalha com um alerta aos pais sobre a asfixia em bebês. Houve um 

equívoco por parte da Comissão Avaliadora no ato do preenchimento do gabarito. A ideia 

central do texto é a letra D (asfixia em bebês).  

Referência Bibliográfica: Texto extraído da Gazeta do Povo. 
 
QUESTÃO Nº 04 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será 4 será mantida, tendo em vista que o conteúdo programático citado no 

edital é apenas um direcionamento dos conteúdos a serem estudados pelo candidato. O 

conteúdo da questão, mesmo tendo sido referenciado pelo Cegalle que é um dos precursores 

da gramática normativa no Brasil, faz parte do conteúdo programático, ou seja, refere-se a 

coerência textual. Sempre que uma comissão elaboradora prepara uma questão, esta deve ser 

devidamente referenciada, caso contrário, isso seria plágio. O que é relevante considerar é se 

o conteúdo proposto no edital foi atendido. Portanto, recurso indeferido. 

Referência Bibliográfica: Nova Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal 

Cegalle (2009). 

 
MATÉMATICA– ENSINO SUPERIOR  

 
QUESTÃO Nº 06 – MANTEM GABARITO 



Justificativa: Resolva as operações a seguir e determine qual a relação entre os resultados. 

  
 

 
 

 

 
                

 

 
 

 

 
                

 

 
 

 

 
 

 
A) A = B > C 
B) C > B > A 
C) C < B < A 
D) A = B < C 
E) A = B = C 
 
A questão não apresenta erro nem de elaboração nem de resposta. 
 
Resolução: 

  
 

 
 

 

 
 

  

  
 

  

  
                

 

 
 

 

 
 

  

  
                

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

  
 

Letra C 
 
QUESTÃO Nº 07 – ALTERAR GABARITO D PARA C. 
Justificativa:  Dado o conjunto a seguir, determine qual afirmativa abaixo está incorreta. 

                 
 
A)     
B)      

C) √    

D)        
E)       
 
Resolução: 

A é um subconjunto dos Racionais     portanto seus elementos são todos os números dados 
por frações de Inteiros, maiores que -3, mas não iguais a -3 até 7, inclusive. 

“a”, “b”, “d” e “e” são verdadeiras, “c” é falsa, pois √  nem mesmo é um número Racional. 
Letra C 
 
QUESTÃO Nº 08 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Para anunciar em uma promoção o dono de uma loja elevou todos os seus 

preços em 10% para depois anunciar um desconto de 10% em todo o estoque. Qual a 

diferença final dos preços em relação ao preço original? 

 

A) Os preços se mantiveram inalterados. 
B) Houve aumento de 1%. 
C) Houve aumento de 10%. 
D) Houve desconto de 10%. 
E) Houve desconto de 1%. 
 
Preço original = 1x 
Com o aumento de 10% = 1,1x 
Com o desconto de 10% = 0,99x 
Letra E 
 
 
QUESTÃO Nº 09 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Os números abaixo foram colocados em uma sequência lógica. Qual deve ser o 
próximo elemento? 
5 – 2 – 9 – 8 – ... 
 
A) 1 
B) 3 
C) 4 
D) 6 



E) 7 
 
A questão não apresenta erro nem de elaboração nem de resposta.  
A lógica da sequência é: 
Ordem alfabética: cinco – dois – nove – oito – quatro – seis – sete – três – um 
Letra C 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – ENSINO SUPERIOR 
 

QUESTÃO Nº 14 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 
que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o gabarito oficial já está com a resposta 
correta, letra B. Ademais, a correta interpretação do enunciado da questão é parte integrante 
do processo de seleção ao cargo pretendido. 
 

Referência Bibliográfica: Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-
ministerio/ministro acesso em 02/04/2016. 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – FUNDAMENTAL 
 

QUESTÃO Nº 11 – MANTEM GABARITO 

Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto para esta questão, 
temos a esclarecer que o gabarito da mesma será mantido, pois: 

A questão foi elaborada conforme dados publicados no Caderno Estatístico do Município de 
Francisco Alves, publicado este ano pelo IPARDES, conforme recorte abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ainda sobre este tema vale ressaltar que o Dicionário Caldas Aulete define rebanho como:  

1. Grupo de animais da mesma espécie, criados e controlados com fins econômicos; o 
total desses animais numa economia: o rebanho bovino do Brasil. 

2. Grupo de animais (ger. quadrúpedes) criados ou em estado selvagem: rebanho de cavalos 
(selvagens). [Col. nestas acps.: rebanhada.] 

3. Fig. Conjunto de fiéis de uma religião. 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/ministro%20acesso%20em%2002/04/2016
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/ministro%20acesso%20em%2002/04/2016


4. Fig. Grupo de pessoas que se deixam levar por líderes carismáticos. 

Referências Bibliográficas:  

Caderno Estatístico do Município de Francisco Alves – IPARDES – 2016 – Disponível em: 
https://www.google.com.br/search?q=ipardes+francisco+alves&ie=utf-8&oe=utf-
8&gws_rd=cr&ei=LLQgV6-5I8G8wATmsoWgDQ, acessado em 27/04/16, as 09hs:58min. 

Dicionário Caldas Aulete – Rebanho – Disponível em: http://www.aulete.com.br/rebanho, 

acessado em 27/04/16, as 10hs:03min. 

 
ENFERMEIRO 

 
QUESTÃO Nº 26 – ANULAR GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto para esta questão, 

temos a esclarecer que a mesma será anulada, tendo em vista que:- Para a questão 26, houve 

um erro de digitação na questão. A questão deveria estar redigida “...a partir dos seis meses 

de idade a criança PODE:”. Da forma como ela está apresentada, ela pode ter dupla 

interpretação. Segundo Fonseca (2013), considerando o crescimento e desenvolvimento de 

uma criança saudável, aos seis meses de idade a criança já é capaz de arrastar-se ou 

engatinhar. Para que não haja esta dupla interpretação para a questão, a examinadora da 

prova julga coerente ANULAR a respectiva questão. 

Referência Bibliográfica: 

- FONSECA, A. S. Enfermagem Pediátrica. São Paulo: Martinari, 2013. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Saúde da Criança: crescimento e desenvolvimento. Brasília: Ministério da Saúde, 
2012. 
 

PROCURADOR JURIDICO 
 

QUESTÃO Nº 16 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista a previsão do assunto no edital no que se refere 

ao Processo do Conhecimento, dos atos processuais, o item correto é em conformidade com o 

texto da Lei nº 13.105/2015 Código de Processo Civil. 

Referência Bibliográfica: Lei 13.105/2015 - Art. 260, II (Novo Código de Processo Civil): 
São requisitos das cartas de ordem, precatória e rogatória: 
... 
II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato conferido 

ao advogado; 
 
QUESTÃO Nº 17 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o novo código de processo civil prevê a 

possibilidade de o autor liquidar ou executar desde logo a condenação “reconhecida na decisão 

que julgar parcialmente o mérito, independentemente de caução, ainda que haja recurso contra 

essa interposto” (parágrafo 2° do artigo 356). 

Referência Bibliográfica: Art. 356, § 2º, CPC/15, independe de caução a liquidação da 
obrigação. 
 
QUESTÃO Nº 19 – ALTERAR GABARITO E PARA C. 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será ALTERADA, tendo em vista que as modalidades previstas na Lei 

8.666/1993 são Concorrência, Tomada de Preços, Convite; Concurso e Leilão. Uma medida 

provisória foi criada para disciplinar outra modalidade de licitações, o PREGÃO. Depois, essa 

MP foi regulamentada, transformando-se na Lei 10.520/2002 (a Lei do Pregão). Então, até 

https://www.google.com.br/search?q=ipardes+francisco+alves&ie=utf-8&oe=utf-8&gws_rd=cr&ei=LLQgV6-5I8G8wATmsoWgDQ
https://www.google.com.br/search?q=ipardes+francisco+alves&ie=utf-8&oe=utf-8&gws_rd=cr&ei=LLQgV6-5I8G8wATmsoWgDQ
http://www.aulete.com.br/rebanho


agora, nós temos seis modalidades de licitação. Desta forma, a resposta deve se adequar ao 

enunciado da questão, passando à alternativa C ser a correta. 

Referência Bibliográfica: Art. 22 e 23, Lei 8.666/93, Curso de Direito Administrativo. Marçal 
Justen Filho, 9ª edição, MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29ª edição, 
Direito Administrativo. Maria Sylvia Zanella Di Pietro. 28ª edição. 
 
QUESTÃO Nº 20 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista que os Princípios, como podemos dizer, são a 

razão de fundamento de qualquer base do Direito. Esse comportamento especial, regido por 

princípios básicos administrativos, no Brasil foi aparecendo nas leis infraconstitucionais. 

Posteriormente, em 1988, os constituintes escreveram no art. 37 da CF um capítulo sobre a 

Administração Pública. DE PLÁCIDO E SILVA, estudioso dos vocábulos jurídicos, ensina que 

os princípios são o conjunto de regras ou preceitos que se fixam para servir de norma a toda 

espécie de ação jurídica, traçando a conduta a ser tida em uma operação jurídica. Assim 

embora existam leis infraconstitucionais que estabelecem princípios administrativos, esses 

devem estar vinculados não somente aos explícitos na CF, mas a todo bojo constitucional. 

Todo princípio administrativo é anteriormente baseado num princípio constitucional. 

Referência Bibliográfica: DE PLÁCIDO E SILVA.  Vocabulário Jurídico. 31 ª edição, Rio de 

Janeiro: Forense, 2015. 

QUESTÃO Nº 22 – ANULAR GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será ANULADA, tendo em vista não haver nenhuma alternativa correta. Bem 

como, A organização político-administrativa da República do Brasil compreende a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

Desta forma, a UNIÃO também compreende a organização político-administrativa da República 

Federativa do Brasil. 

Referência Bibliográfica: Art. 18 da Constituição Federal de 1988. 

QUESTÃO Nº 23 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista a alternativa B é a única correta, sendo que a 

alternativa A está com o verbo errado em relação ao texto constitucional, constante do Art. 30, 

inciso III. 

Referência Bibliográfica: Art. 30, II da CF: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Dicionário Michaelis: 

Complementar: referente a complemento. 

Complemento: sm (lat complementu) 1 Ato de completar. 2 Aquilo que completa. 3 

Acabamento, remate. 4 Filme de pequena metragem (documentário, desenho animado etc.), 

projetado antes do filme principal. 

Suplementar: adj (suplemento+ar2) 1 Pertencente ou relativo a suplemento. 2 Que serve de 

suplemento ou de auxílio; que se ajunta como suplemento; que supre o que falta. 3 Que amplia 

uma explicação ou exposição anteriormente dada. 4 Geom Designativo dos ângulos cuja soma 

vale dois ângulos retos, ou seja, 180°. 5 Mús Diz-se das pequenas linhas traçadas acima ou 

abaixo da pauta, sobre as quais ou entre as quais se colocam notas. 

QUESTÃO Nº 29 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão teve como base a Lei n. 



624/2008, a qual procedeu alterações sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Francisco Alves, e teve como base, os adicionais de insalubridade e periculosidade constantes 

dos artigos 72 B, 72 C e 72 C, da mencionada lei. 

Referência Bibliográfica: Lei n. 624/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Francisco Alves. 

QUESTÃO Nº 30 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a alternativa correta atendente exatamente 

os termos do art. 1º, da Lei 663/2009, que alterou o art. 43 e o § 2º, da Lei Municipal 322/1997, 

de 06/08/1998, que dispõe sobre a previdência dos servidores públicos do Município de 

Francisco Alves, com fundamento na Lei Federal n. 11.770/2008, em que a licença 

maternidade passou a ter o período de 180 dias. 

Referência Bibliográfica: Art. 1º Lei 663/2009 que alterou o art. 43 do Estatuto dos 

Servidores do Município. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

QUESTÃO Nº 17 – MANTEM GABARITO 
Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer 

que a questão será MANTIDA, tendo em vista  que de acordo com a pergunta, solicita-se para 

“assinalar a alternativa correta de acordo com os respectivos GRUPOS E METAS”, isso não 

significa que as metas estejam erradas, ao contrário, estão corretas; o que se exige nesta 

resposta, é que cada META esteja dentro do seu GRUPO respectivamente. São eles: 

1º GRUPO: O primeiro grupo são metas para a garantia do direito a educação básica com 

qualidade, e que assim promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino 

obrigatório, e à ampliação das oportunidades educacionais – METAS 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10 e 11 

2º GRUPO: Um segundo grupo de metas diz respeito especificamente à redução das 

desigualdades e à valorização da diversidade, caminhos imprescindíveis para a equidade – 

METAS 4 e 8  

3º GRUPO: O terceiro bloco de metas trata da valorização dos profissionais da educação, 

considerada estratégica para que as metas anteriores sejam atingidas – METAS 15, 16, 17 E 

18 

4º GRUPO: o quarto grupo de metas refere-se ao ensino superior – METAS 12, 13 E 14  

 

PORTANTO, a alternativa “A” está correta, pois a META 9, pertence ao 1º GRUPO; a 

alternativa “B” esta incorreta pois a META 4, não pertence ao 3º GRUPO e sim ao 2º GRUPO; a 

alternativa “C” está incorreta pois a META 17 não pertence ao grupo 4 e sim ao 3º GRUPO; a 

alternativa “D” está incorreta pois a META 14 não pertence ao 2º GRUPO e sim ao 4º GRUPO 

e por fim a alternativa “E” está incorreta, pois somente a alternativa “A” está correta, diante do 

exposto acima 

Referência Bibliográfica: http://pne.mec.gov.br 

                         http://pne.mec.gov.br/images/pdf/pne_conhecendo_20_metas.pdf 

 

 
 

http://pne.mec.gov.br/
http://pne.mec.gov.br/images/pdf/pne_conhecendo_20_metas.pdf

